
 
 
 
 
 
 

ANEXO PARTE INTEGRANTE DO DECRETO MUNICIPAL N.º 1.020/2021. 
 
RESTRIÇÕES DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 
PREVISTAS NOS DECRETOS MUNICIPAIS n.º 960/2021, n.º 990/2021 e n.º 
1.020/2021  
 
Os horários de abertura e fechamento dizem respeito aos dias de segunda a 
sábado. Para o domingo, observar a última coluna. 
 

ATIVIDADES HORÁRIO DE 
ABERTURA 

HORÁRIO DE 
FECHAMENTO 

DOMINGO 

Comércio de rua não 
essencial, galeria e 
centro comercial 

9:00 horas 19:00 horas Permitido 
somente 
delivery até às 
19 horas 

Prestação de serviços 
não essenciais, tais 
como escritórios em 
geral, salões de 
beleza, barbearias, 
atividades de estética, 
serviços de banho, 
tosa e estética de 
animais e imobiliárias 

9:00 horas 20:00 horas Proibida a 
abertura 

Academia de ginástica 
e demais espaços 
para prática esportiva 
individual e coletiva 

6:00 horas 21:00 horas Proibida a 
abertura 

Shopping Center 10:00 horas 21:00 horas Permitido 
somente 
delivery até às 
19 horas 

Restaurante 10:00 horas 23:00 horas Permitido o 
funcionamento 
em todas as 
modalidades. 

Lanchonete  6:00 horas 23:00 horas Permitido o 
funcionamento 
em todas as 
modalidades. 

Comércio ambulante 
de rua de alimentos e 
bebidas 

6:00 horas 23:00 horas Permitido o 
funcionamento. 

Panificadora, padaria 
e confeitaria de rua 

6:00 horas 21:00 horas Permitido o 
funcionamento 
em todas as 
modalidades. 
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ATIVIDADES HORÁRIO DE 
ABERTURA 

HORÁRIO DE 
FECHAMENTO 

DOMINGO 

Loja de conveniência 
em postos de 
combustíveis 

6:00 horas 21:00 horas Permitido o 
funcionamento 
em todas as 
modalidades. 

Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros, 
quitanda, mercearia, 
sacolão, distribuidora 
de bebidas, peixaria e 
açougue 

6:00 horas 21:00 horas (e 
delivery até 23:00 
horas) 

Permitido o 
funcionamento 
em todas as 
modalidades. 

Mercado, 
supermercado e 
hipermercado 

6:00 horas 21:00 horas (e 
delivery até 23:00 
horas) 

Permitido o 
funcionamento 
em todas as 
modalidades. 

Comércio de produtos 
e alimentos para 
animais 

6:00 horas 21:00 horas (e 
delivery até 23:00 
horas) 

Permitido o 
funcionamento 
em todas as 
modalidades. 

Feira Livre 6:00 horas 21:00 horas (e 
delivery até 23:00 
horas) 

Permitido o 
funcionamento 
em todas as 
modalidades. 

Loja de material de 
construção 

6:00 horas 21:00 horas (e 
delivery até 23 
horas) 

Permitido 
somente 
delivery até às 
23 horas. 

Parque infantil e 
temático 

6:00 horas 21:00 horas Proibida a 
abertura. 

Feira de artesanato 9:00 horas 21:00 horas Permitido o 
funcionamento. 

Floricultura 9:00 horas 21:00 horas Permitido o 
funcionamento 
em todas as 
modalidades. 

Museu 9:00 horas 21:00 horas Permitido o 
funcionamento. 

Circo 9:00 horas 21:00 horas Permitido o 
funcionamento. 
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